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Of. Nº: ______/

Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Segundo os moradores da região, o lote dessa localidade está sem calçada, cheio de entulhos causando
grande transtorno e dificuldade para os pedestres que passam pela região .

l

proposição para a realização de construção de CALÇADA/PASSEIO /CERCAMENTO no endereço abaixo
mencionado, no bairro Santa Mônica.

- JUSTIFICATIVA -

2024Aprovado em: 11-09-2017

AVENIDA DOUTOR LAERTE VIEIRA GONÇALVES, SANTA MÔNICA, 38.408-176,
UBERLÂNDIA - MG, Ponto de referência: ESQUINA COM A RUA PROFESSORA JUVENILHA
DOS SANTOS

Endereço:

Presidente Atual: Ver. Ronaldo Alves

CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

CALÇADA / PASSEIO - LIMPEZA / CAPINA / ROÇAGEM Nº 9552/2017

ESTADO DE MINAS GERAIS
* ALAMEDA CONJURAÇÃO MINEIRA, 131, JARDIM INCONFIDENCIA, 38.400-000, UBERLÂNDIA - MG

GABINETE DO Ver. Ronaldo Alves

Sala das Sessões, 11 de setembro de 2017

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS

Ver. Ronaldo Alves

PARTIDO SOCIAL CRISTÃO
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Ver. Ronaldo Alves 1
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